
 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2020. 
BP-BRA-GWO-HSE-014-2020 

 

Ilmo. Sr. 
Alex Garcia de Almeida 
Coordenador Geral da CGMAC/DILIC/IBAMA  

 

Ilma. Sra. 
Kátia Adriana de Souza  
Coordenadora COEXP/CGMAC/DILIC/IBAMA  
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ––––    IBAMAIBAMAIBAMAIBAMA    

 

Referência: Referência: Referência: Referência: Processo nº Processo nº Processo nº Processo nº 02001.034846/201902001.034846/201902001.034846/201902001.034846/2019----87878787    
    
Assunto: Resposta ao Assunto: Resposta ao Assunto: Resposta ao Assunto: Resposta ao Ofício nOfício nOfício nOfício noooo    76/2020/CGMAC/DILIC76/2020/CGMAC/DILIC76/2020/CGMAC/DILIC76/2020/CGMAC/DILIC    (SEI (SEI (SEI (SEI 7403917740391774039177403917) ) ) ) ––––    Processo de Licenciamento Processo de Licenciamento Processo de Licenciamento Processo de Licenciamento 
Ambiental nAmbiental nAmbiental nAmbiental noooo    02022.000336/201402022.000336/201402022.000336/201402022.000336/2014----53 53 53 53 ––––Atividade de Perfuração Marítima no Bloco FZAAtividade de Perfuração Marítima no Bloco FZAAtividade de Perfuração Marítima no Bloco FZAAtividade de Perfuração Marítima no Bloco FZA----MMMM----59, Bacia 59, Bacia 59, Bacia 59, Bacia 
da Foz do Amazonas da Foz do Amazonas da Foz do Amazonas da Foz do Amazonas ––––    BP Energy do BP Energy do BP Energy do BP Energy do Brasil Ltda.Brasil Ltda.Brasil Ltda.Brasil Ltda.    
 
Ilmo. Sr. Alex Garcia de Almeida, 
 
Cumprimentando V. Sa., a BP Energy do Brasil (BP) vem, por meio desta, prestar esclarecimentos e 
atualizações relativos aos questionamentos apresentados pelo IBAMA.  
 
Conforme consta na Memória de Reunião nº 17/2020-COEXP/CGMAC/DILIC, de 26 de abril de 2020, 
a BP informou que trabalha diligentemente para atender todas as demandas manifestadas nos 
Pareceres Técnicos no 267/2019-COEXP/CGMAC/DILIC (SEI 6568619) e no 11/2019-
COEXP/CGMAC/DILIC (SEI 4149195). Neste sentido, os seguintes trabalhos, feitos este ano, podem 
ser destacados, dentre outros: (i) início das obras para a construção do Centro de Reabilitação de 
Animais Silvestres (CETRAS) na Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA); (ii) suporte técnico à 
UFRA para obtenção da Licença de Operação (LO) do CETRAS, emitido pela SEMAS-PA; (iii) aprovação 
do Projeto de Comunicação Social e Procedimentos para Avaliação e Monitoramento da Mancha de 
Óleo junto ao COEXP/CGMAC/DILIC/IBAMA. 
 
Ainda estão pendentes tarefas como nomear as embarcações que serão utilizadas na atividade de 
perfuração, apresentar a lista de pessoas treinadas para a resposta à emergência, finalizar a obra do 
CETRAS e realizar a APO. Contudo, respeitosamente acreditamos que o prazo de 60 dias estipulado 
pelo Ofício em referência não é factível para prover os nomes de embarcações que serão utilizadas 
na atividade de perfuração ou para a operacionalização da base para atendimento à fauna, tampouco 
para a realização da APO com tais recursos. 
 
Não obstante, os critérios técnicos mínimos para a contratação de tais embarcações, bem como do 
navio sonda que se pretende utilizar durante a perfuração, já foram apresentados nos estudos, 
permanecendo pendentes apenas os respectivos nomes, que dependeriam da assinatura de 
contratos.  
 
Neste sentido, cabe informar que na data de 01 de junho, a BP protocolou na Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) solicitação de transferência da operação do bloco FZA-
M-59 para a sua sócia, a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras (anexo anexo anexo anexo 1111). Com a expectativa de que essa 
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solicitação venha a ser aprovada em um prazo de 100 dias contados da data de protocolo da 
solicitação, a Petrobras deverá se encarregar da apresentação das informações referentes ao navio 
sonda, embarcações de apoio, relação de pessoas treinadas para os principais cargos na resposta à 
emergência e a realização da APO, consolidando assim, o PEI previamente apresentado pela BP. 
 
Conforme também mencionado na reunião de 26 de abril, a BP tem trabalhado junto à Universidade 
Federal Rural da Amazônia (UFRA) na reforma do Centro de Reabilitação e Tratamento de Animais 
Silvestres (CETRAS), cuja expectativa de finalização da obra é em meados de setembro deste ano, 
quando a instalação estará apta a ser vistoriada pelo IBAMA. O atraso na conclusão da obra se deu 
por ocasião das restrições impostas pela pandemia do COVID-19. 
 
É importante salientar que a SEMAS-PA emitiu a Licença de Operação para o CETRAS (anexoanexoanexoanexo    2222) em 2 
de abril de 2020, com validade de 4 anos. 
 
No aaaanexo nexo nexo nexo 3333 seguem as respostas, separadas em itens, ao Parecer no 267/2019-COEXP/CGMAC/DILIC, 
para fins de facilitação da análise por este Instituto. 
 
Por fim, tendo em vista a solicitação à ANP de transferência de operação do bloco FZA-M-59 para a 
Petrobras, enfatiza-se a intenção das concessionárias do referido bloco, de dar continuidade ao 
processo de licenciamento, bem confirma-se, respeitosamente, o entendimento advindo do 
compromisso constante da Memória de Reunião nº 23/2020-COEXP/CGMAC/DILIC, de 09 de junho 
de 2020, qual seja a apresentação, em prazo de 30 (trinta) dias, de manifestação da Petrobras quanto 
ao seu interesse em dar continuidade e assumir os  os planos comprometidos pela BP ao longo do 
processo.. 
 
Desde já agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Anderson Cantarino 
Gerente de Saúde, Segurança e Meio Ambiente 

BP Energy do Brasil Ltda.  
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Anexo Anexo Anexo Anexo 1111    
Cópia do protocolo de solicitação de transferência de operador do bloco FZACópia do protocolo de solicitação de transferência de operador do bloco FZACópia do protocolo de solicitação de transferência de operador do bloco FZACópia do protocolo de solicitação de transferência de operador do bloco FZA----59 para a Petrobras à ANP59 para a Petrobras à ANP59 para a Petrobras à ANP59 para a Petrobras à ANP    
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Anexo Anexo Anexo Anexo 2222    
Cópia da Licença de Operação do CETRAS / UFRACópia da Licença de Operação do CETRAS / UFRACópia da Licença de Operação do CETRAS / UFRACópia da Licença de Operação do CETRAS / UFRA    
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Anexo Anexo Anexo Anexo 3333    
Resposta Itemizada ao Resposta Itemizada ao Resposta Itemizada ao Resposta Itemizada ao PPPParecer Técnico arecer Técnico arecer Técnico arecer Técnico nº 267/2019nº 267/2019nº 267/2019nº 267/2019----COEXP/CGMAC/DILICCOEXP/CGMAC/DILICCOEXP/CGMAC/DILICCOEXP/CGMAC/DILIC    

    
    

II.2 AVALIAÇÃO DAS FREQUÊNCIAS DE OCORRÊNCIA DOS CENÁRIOS ACIDENTAIS II.2 AVALIAÇÃO DAS FREQUÊNCIAS DE OCORRÊNCIA DOS CENÁRIOS ACIDENTAIS II.2 AVALIAÇÃO DAS FREQUÊNCIAS DE OCORRÊNCIA DOS CENÁRIOS ACIDENTAIS II.2 AVALIAÇÃO DAS FREQUÊNCIAS DE OCORRÊNCIA DOS CENÁRIOS ACIDENTAIS     
 
AvaliaçãoAvaliaçãoAvaliaçãoAvaliação: Em relação à revisão dos cenários acidentais 13, 14, 15 e 26, da APP, a BP reiterou que 
procederá as devidas alterações após as embarcações de apoio estarem definidas, previamente a 
realização da APO. 
 
Resposta:Resposta:Resposta:Resposta: Os cenários acidentais 13,14, 15 e 26 serão revisados, caso necessário, assim que as 
embarcações forem definidas pela Petrobras e previamente a realização da APO. 
 
II.3 PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUALII.3 PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUALII.3 PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUALII.3 PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL    
    
Avaliação:Avaliação:Avaliação:Avaliação: A BP declara estar ciente da realização de uma Avaliação Pré-operacional (APO) prévia à 
emissão da licença de operação. Na verdade, a aprovação do PEI dependerá da realização com sucesso 
da APO e, desta maneira, ou seja, com a evidência da eficiência do PEI, poderá ser recomendada a 
emissão da LO, de acordo com o requisito da Resolução CONAMA nº 398/2008. 
 
A BP, também, declara estar ciente da necessidade da participação na APO das embarcações que 
atuarão como apoio à atividade de perfuração, dotadas dos equipamentos de resposta, os quais 
somente serão contratados em data mais próxima do início da perfuração, que estão planejadas para 
meados de 2021, segundo a empresa. 
 
A BP sugere a realização de uma APO específica para avaliar e testar a resposta à fauna, por meio do 
Centro de Reabilitação, localizado na cidade de Belém/PA, por volta da metade de 2020, após a 
conclusão da reforma e do processo de habilitação do referido Centro. Ressaltamos que, a 
oportunidade e viabilidade da realização de uma APO específica para reposta à fauna, na consecução 
do processo de licenciamento ambiental do empreendimento, deverá ser avaliado pelos Analistas do 
meio biótico. 
 
Resposta:Resposta:Resposta:Resposta: Confirmamos o entendimento da realização de uma Avaliação Pré-operacional (APO) para 
que seja testado o Plano de Emergência Individual proposto. Conforme informado, a Petrobras, ao 
assumir a operação do bloco FZA-M-59, realizará a APO conforme estabelecido pelo IBAMA no tempo 
apropriado, com as embarcações de apoio. 
 
Em relação ao CETRAS, devido a pandemia, projeta-se que a obra esteja concluída em meados de 
setembro de 2020, estando apta para inspeção e avaliação do IBAMA a partir desta data, conforme 
cronograma mais atual. 
 
II.3.1 Estrutura II.3.1 Estrutura II.3.1 Estrutura II.3.1 Estrutura Organizacional de Resposta (EOR)Organizacional de Resposta (EOR)Organizacional de Resposta (EOR)Organizacional de Resposta (EOR)    
    
Avaliação:Avaliação:Avaliação:Avaliação: A BP declara que a lista completa com as opções de pessoas treinadas para os principais 
cargos, integrará a versão consolidada do PEI, que será apresentada antes da realização da APO, a 
qual será atualizada, caso se faça necessário, ao longo das atividades de perfuração. 
 
Considerando este, um documento dinâmico, a empresa afirma que o mesmo será encaminhado logo 
antes do agendamento da APO, quando todo o quadro de funcionários que darão apoio às atividades 
já estiver definido e devidamente habilitado. 
 
Resposta:Resposta:Resposta:Resposta: A lista completa com as opções de pessoas treinadas para os principais cargos integrará a 
versão consolidada do PEI a ser preparada oportunamente pela Petrobras. 
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IIIIIIII.4 .4 .4 .4 Procedimentos para a Proteção à FaunaProcedimentos para a Proteção à FaunaProcedimentos para a Proteção à FaunaProcedimentos para a Proteção à Fauna    
 
Avaliação:Avaliação:Avaliação:Avaliação: A empresa apresentou o projeto das instalações para atendimento à fauna com novas 
adequações e informou que o início das obras estava previsto para o princípio de fevereiro e a 
conclusão em meados no ano de 2020. Informou ainda que deu entrada na SEMA/PA no pedido de 
licença de operação do CETRAS em 01/11/2019. Sugeriu a realização de uma APO para testar a 
resposta à fauna na ocasião do término das obras de adequação. 
 
Consideramos importante a realização dessa APO para verificar as adequações das instalações e o 
treinamento da equipe. 
 
Resposta:Resposta:Resposta:Resposta: A obra do CETRAS da UFRA está sendo conduzida por empresa de engenharia contratada 
pela BP e deverá estar pronta para avaliação em meados de setembro de 2020.  A SEMA/PA emitiu a 
Licença de Operação do CETRAS em 2 de abril de 2020 (anexo 2anexo 2anexo 2anexo 2) com validade de 4 anos. 
 

 
III CONSIDERAÇÕESIII CONSIDERAÇÕESIII CONSIDERAÇÕESIII CONSIDERAÇÕES    
 
Considerando que não foi apresentada nova versão do PGRAP após emissão das novas diretrizes 
relativas aos uso e descarte de fluidos, cascalho e pastas de cimento, solicita-se que esta Coordenação 
seja comunicada da modificação ou não do referido Plano de Gerenciamento; e que a empresa 
encaminhe revisão do PGRAP em adequação às diretrizes atualmente vigentes, caso pertinente. 
    
RRRResposta:esposta:esposta:esposta: Confirmamos que o PGRAP apresentado pela BP continua válido.  


